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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

LEI N” 1.458/2018

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
REALIZAR DESPESAS COM A PROMOÇÃO E
PREMIAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES
MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA
BRANCA, Estado do Espirito Santo, faço Saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu
Sanciono a Seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar
despesas com a promoção e premiação dos Jogos Escolares Municipais, no valor de
até R$ 4.140,00(quatro mil cento e quarenta reais), conforme descrito no Anexo Unico
desta Lei.

Art. 2° - Os recursos necessários para a realização das despesas
constantes desta Lei correrão à Conta de dotações orçamentárias Constantes do
Orçamento Anual do Municipio.

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor na data de Sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em Contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca/ES, O4 de junho de
2018.

ANGELO ANTONIO CORTELETTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO sANTo

ANEXO UNICO

PLANILHA DE CUSTO JOGOS ESCOLARES:

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANTIDADE vALOR UND vALOR TOTAL 1
01 BOLAS DE FUTSAL 05 Rs 110,00 R5 550,00 I
02 ARBITROS 03 Rs 250,00 Rs 750,00 I
03 REDE (TRAvE DE FUTSAL) 01 par R$150,00 R5 150,00 '
04 cOLETES 30 Rs 20,00 R5 500,00
05 ARITOS 02 R5 30,00 R$ 50,00
00 MEDALHA DE OURO as Rs 5,00 R$ 440,00

i 0? MEDALHA DE PRATA 00 R5 5,00 RS 440,00 .
1 00 TROFEU 00 Rs 70,00 R5 500,00 g
' 09 BOLA DE HANDEBOL 00 Rs 00,00 RS 400,00 I

TOTAL R$4A4000 I
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ANGELO ANTONIO.I cORTELETTI
Prefeito Municipal
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